
 

 

 

EDITAL N° 01/2022 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 

o disposto nos artigos 5°, inciso XVI, 51, inciso II e § 6º, e 150 da Lei Complementar nº 

58, de 31 de março de 2006, torna pública a realização de Processo Seletivo para o 

Programa de Estágio de Pós-Graduação da Procuradoria-Geral do Estado do Ceará, 

para estudantes de cursos de pós-graduação lato sensu (especialização) em Direito nas 

Instituições de Ensino Superior conveniadas, a realizar-se nos termos do artigo 51, § 6º, 

da Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006, da Portaria/PGE nº 73, de 15 de 

outubro de 2021, e deste Edital, conforme as disposições a seguir: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. Este Edital tem como finalidade o estabelecimento de normas para o Processo 

Seletivo de Estagiários destinado aos alunos regularmente matriculados em cursos de 

Pós-Graduação Lato Sensu (especialização) em Direito das instituições de ensino 

superior conveniadas, para o ingresso no Programa de Estágio de Pós-Graduação da 

Procuradoria-Geral do Estado do Ceará. 

 

1.2. O processo seletivo visa ao preenchimento de vagas de estágio de pós-graduação 

lato sensu em Direito e à formação de cadastro de reserva, mediante a aplicação de 

provas objetiva e discursiva, de caráter eliminatório e classificatório. 

 

1.3. O candidato poderá obter este edital no endereço eletrônico da Procuradoria-Geral 

do Estado (http://www.pge.ce.gov.br) ou na sede do órgão, na Avenida Doutor José 

Martins Rodrigues, 150, – Edson Queiroz – CEP 60.811-520, em Fortaleza, Ceará 

(http://tiny.cc/w0numz), telefone: (85) 3459-6351, de segunda a sexta-feira, das 8h às 

12h e das 14h às 17h. 

 

2. DO PROGRAMA DE ESTÁGIO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

2.1. O Programa de Estágio de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito destina-se ao 

aprimoramento da formação técnica e prática e ao compartilhamento de conhecimentos, 



 

 

não criando vínculo empregatício de qualquer natureza com o Estado do Ceará, nem 

submissão às normas do Regime Geral de Previdência Social. 

 

2.2. O estagiário atuará junto aos Procuradores do Estado, executando as atividades de 

pesquisa voltadas para a elaboração de peças jurídicas, acompanhamento de processos 

judiciais e administrativos, bem como para o desempenho de outras atribuições que 

estejam relacionadas à Advocacia Pública, conforme o regulamento de Estágio de Pós-

Graduação da Procuradoria-Geral do Estado, estabelecido pela Portaria/PGE nº 73, de 15 

de outubro de 2021 (Diário Oficial do Estado do Ceará, Série 3, Ano XIII, nº 234, de 

15.10.2021, p. 4-5). 

 

3. DA CARGA HORÁRIA 

 

3.1. A carga de atividades de estágio corresponderá a 20 (vinte) horas semanais, 

distribuídas, preferencialmente, em 4 (quatro) horas diárias, no horário do expediente da 

Procuradoria-Geral do Estado, sem prejuízo das atividades discentes. 

 

3.2. O Procurador do Estado supervisor poderá ajustar com o estagiário a execução do 

estágio em regime híbrido, com a intercalação de atividades presenciais, na sede da 

Procuradoria-Geral do Estado, assim como remotas. 

 

3.3. No caso de estágio desempenhado em regime híbrido, na forma do item 3.2, caberá 

exclusivamente ao estagiário providenciar e manter a infraestrutura e os equipamentos 

necessários à execução das atividades de estágio a distância, sem a geração de nenhum 

tipo de obrigação ou ônus para a Procuradoria-Geral do Estado. 

 

4. DA BOLSA DE ESTÁGIO 

 

4.1. O estudante em estágio de pós-graduação lato sensu na Procuradoria-Geral do 

Estado fará jus à bolsa a que se refere o § 6º do artigo 51 da Lei Complementar nº 58, de 

31 de março de 2006, no valor mensal decorrente da aplicação do percentual de revisão 

geral estabelecido pela Lei nº 17.871, de 30 de dezembro de 2021, a seguir indicado, bem 

como ao auxílio-transporte: 

 



 

 

A partir de 1º.1.2022 R$ 1.937,48 (um mil, novecentos e trinta e sete reais e 

quarenta e oito centavos) 

A partir de 1º.5.2022 R$ 2.036,22 (dois mil, trinta e seis reais e vinte e dois 

centavos) 

 

5. DAS VAGAS 

 

5.1. O processo destina-se à seleção de estagiários para ocupar 30 (trinta) vagas do 

Programa de Estágio de Pós-Graduação e à formação de cadastro de reserva, para o 

preenchimento de vagas que eventualmente venham a surgir em decorrência da 

conveniência e oportunidade da Procuradoria-Geral do Estado, observando-se o período 

de eficácia da seleção. 

 

5.2. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas aos candidatos com 

deficiência e 20% (vinte por cento) aos candidatos autodeclarados negros ou pardos. 

 

Vagas para ampla 

concorrência 

Vagas reservadas para 

candidatos com deficiência 

Vagas reservadas para 

candidatos negros/pardos 

21 3 6 

 

6. DOS REQUISITOS PARA O ESTÁGIO 

 

6.1. Os candidatos interessados em participar do processo seletivo devem cumprir os 

seguintes requisitos, sob pena de indeferimento da inscrição: 

 

a) Possuir Diploma ou Certificado (acompanhado de histórico escolar), devidamente 

registrado, de conclusão de curso de graduação em Direito, emitido por instituição de 

ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

 

b) Ser aluno com matrícula ativa em curso de pós-graduação lato sensu em Direito, em 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e conveniada com 

a Procuradoria-Geral do Estado; 

 



 

 

c) Não ser ocupante de cargo, emprego ou função nos órgãos ou nas entidades da 

Administração Pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios; 

 

d) Ter disponibilidade para carga horária de 04 (quatro) horas diárias e de 20 (vinte) 

horas semanais; 

 

6.2. Não poderão participar do Programa de Estágio de Pós-Graduação da Procuradoria-

Geral do Estado os estudantes de pós-graduação lato sensu vinculados a: 

 

a) Instituições de ensino superior que não possuam convênio com a Procuradoria-Geral 

do Estado; 

 

b) Outros programas de estágio, em instituições públicas ou privadas, restrição que não 

se aplica à hipótese de estágio obrigatório previsto na matriz curricular do próprio curso 

de pós-graduação lato sensu a que se vincula o estudante. 

 

6.3. A identificação, a qualquer tempo, da falta de cumprimento dos requisitos previstos 

no item 6.1 redundará, conforme o caso, na exclusão do candidato do processo seletivo 

ou no seu desligamento do programa de estágio, sem prejuízo de sua responsabilização 

administrativa, civil e criminal pela apresentação de dados, declarações ou documentos 

falsos. 

 

7. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

7.1. Serão destinados 10% (dez por cento) do total de vagas para os candidatos com 

deficiência, desde que as atividades de estágio sejam compatíveis com a sua condição, a 

ser comprovada, no ato da inscrição, mediante a apresentação de laudo de avaliação 

biopsicossocial, de acordo com o artigo 2º, § 1º, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias antes do término das inscrições. 

 

7.2. O candidato que efetuar sua inscrição na condição de pessoa com deficiência deverá 

solicitar, por meio do correio eletrônico estagios@pge.ce.gov.br, dentro do prazo 

previsto para as inscrições, a disponibilização de tecnologias assistivas e/ou as 



 

 

adaptações razoáveis para a execução das provas, servindo como referência as medidas 

indicadas no Anexo do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

 

7.3. As solicitações mencionadas no item 7.2 serão atendidas de acordo com os critérios 

de viabilidade e razoabilidade. 

 

7.4. O candidato com deficiência que solicitar a disponibilização de tecnologias assistivas 

e/ou as adaptações razoáveis para a execução das provas, na forma do item 7.2, será 

comunicado sobre o deferimento ou indeferimento da solicitação por mensagem de 

correio eletrônico a enviar-se ao endereço indicado no ato da inscrição até 10 (dez) dias 

antes da data prevista para a aplicação das provas. 

 

7.5. Não se disponibilizarão tecnologias assistivas e/ou adaptações razoáveis aos 

candidatos que não formularem, no prazo das inscrições, a solicitação a que se refere o 

item 7.2 ou que as tiverem indeferidas na forma do item 7.3. 

 

7.6. Quando da convocação para a execução do programa de estágio, os candidatos com 

deficiência aprovados no processo seletivo no regime de reserva de vagas serão 

submetidos a avaliação biopsicossocial por equipe multiprofissional e interdisciplinar 

designada pela Procuradoria-Geral do Estado com objetivo de verificar a compatibilidade 

da deficiência com as atividades, atribuições e responsabilidades do estágio, na forma 

do artigo 2º, § 1º, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência – Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 

7.7. As vagas destinadas a pessoas com deficiência que não puderem ser providas por 

ausência ou insuficiência de candidatos aprovados e aptos ao desempenho das 

atividades do programa de estágio serão preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, observada a lista de classificação. 

 

8. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS NEGRAS OU PARDAS 

 

8.1. Serão destinados 20% (vinte por cento) do total de vagas para os candidatos que 

se autodeclarem negros ou pardos no momento da inscrição no processo seletivo, 

conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE). 



 

 

 

8.2. No que possam caber, aplicam-se as regras previstas na Lei Estadual nº 17.432, de 

25 de março de 2021, e suas alterações, exceto quanto à submissão dos candidatos a 

avaliação por comissão de heteroidentificação. 

 

8.3. Até o final do período de inscrição no processo seletivo, será facultado ao candidato, 

desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos negros ou 

pardos. 

 

8.4. A desistência de que trata o item 8.3 será manifestada pelo candidato por meio de 

envio de mensagem ao correio eletrônico estagios@pge.ce.gov.br. 

 

8.5. A autodeclaração de que cuida o item 8.1 é de inteira responsabilidade do candidato 

e goza da presunção relativa de veracidade, sendo eficaz somente para este processo 

seletivo. 

 

8.6. A identificação, a qualquer tempo, de falsidade da autodeclaração de que trata o 

item 8.1 resultará, conforme o caso, na exclusão do candidato do processo seletivo ou 

no seu desligamento do programa de estágio, sem prejuízo de sua responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

 

8.7. Os candidatos negros e pardos concorrerão concomitantemente às vagas 

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua 

classificação no processo seletivo. 

 

8.8. Os candidatos negros e pardos concorrerão concomitantemente às vagas 

reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, na forma do item 

7.1, de acordo com a sua classificação no processo seletivo. 

 

8.9. Os candidatos negros e pardos aprovados dentro do número de vagas oferecido à 

ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros e pardos. 

 

8.10. Em caso de desistência de candidato negro ou pardo aprovado em vaga reservada, 

a vaga será preenchida pelo candidato negro ou pardo posteriormente classificado. 

 



 

 

8.11. Na hipótese de não haver candidatos negros ou pardos aprovados em número 

suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 

revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, observada a ordem de classificação geral. 
 

9. DA INSCRIÇÃO 

 

9.1. As inscrições no processo seletivo serão gratuitas e poderão ser efetuadas 

exclusivamente no período das 10h de 15 de fevereiro até às 17h de 27 de fevereiro 

de 2022, no sítio da Procuradoria-Geral do Estado na rede mundial de computadores, 

acessível em http://www.pge.ce.gov.br. 

 

9.2. Para os candidatos que não contem com regular acesso à rede mundial de 

computadores, a Procuradoria-Geral do Estado, por meio de seu Centro de Estudos e 

Treinamento, disponibilizará computador para a realização da inscrição. 

 

9.3. Na hipótese prevista no item 9.2, o candidato deverá comparecer, no período de 

inscrição, à sede da Procuradoria-Geral do Estado, no endereço, dias e horários indicados 

no item 1.3, munido da documentação original a que se refere o item 10. 

 

9.4. A prorrogação das inscrições de que trata o item 9.1 poderá ser feita sem prévio 

aviso, bastando, para todos os efeitos, a comunicação de prorrogação divulgada no sítio 

da Procuradoria-Geral do Estado na rede mundial de computadores, acessível em 

http://www.pge.ce.gov.br. 

 

9.5. Será admitida a inscrição por terceiros, mediante procuração, sem necessidade de 

reconhecimento de firma, assumindo o candidato total responsabilidade pelas 

informações prestadas por seu procurador. 

 

9.6. Não se admitirão, sob qualquer título ou pretexto, inscrições fora do prazo previsto 

neste Edital. 

 

9.7. As listas de inscrições deferidas e indeferidas serão divulgadas exclusivamente no 

sítio da Procuradoria-Geral do Estado na rede mundial de computadores, acessível em 

http://www.pge.ce.gov.br. 



 

 

 

9.8. Do indeferimento de requerimento de inscrição, caberá a interposição de recurso no 

prazo de dois dias a partir da divulgação de que cuida o item 9.7. 

 

9.9. O recurso será interposto exclusivamente por meio de formulário eletrônico padrão, 

a disponibilizar-se no sítio da Procuradoria-Geral do Estado na rede mundial de 

computadores, acessível em http://www.pge.ce.gov.br. 

 

10. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

10.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer a íntegra do presente 

Edital e do regulamento de Estágio de Pós-Graduação da Procuradoria-Geral do Estado, 

estabelecido pela Portaria/PGE nº 73, de 15 de outubro de 2021 (Diário Oficial do Estado 

do Ceará, Série 3, Ano XIII, nº 234, de 15.10.2021, p. 4-5), certificando-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. 

 

10.2. A inscrição para o processo seletivo será realizada por meio do preenchimento de 

formulário eletrônico disponibilizado no sítio da Procuradoria-Geral do Estado na rede 

mundial de computadores, acessível em http://www.pge.ce.gov.br. 

 

10.3. Ao formulário eletrônico a que se refere o item 10.2, o candidato deverá anexar os 

seguintes documentos: 

 

a) Cópia de frente e verso de documento de identificação oficial com foto (Registro Geral, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Profissional, Carteira Nacional de 

Habilitação, Passaporte ou equivalentes); 

 

b) Cópia de frente e verso do Diploma ou Certificado (acompanhado de histórico escolar), 

devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Direito, emitido por 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

 

c) Comprovação de matrícula ativa em curso de pós-graduação lato sensu em Direito em 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

 



 

 

10.4. A identificação, a qualquer tempo, de falsidade dos dados e/ou das declarações 

prestadas no formulário eletrônico de inscrição de que cuida o item 10.2 e/ou dos 

documentos a que se refere o item 10.3, resultará, conforme o caso, na exclusão do 

candidato do processo seletivo ou no seu desligamento do programa de estágio, sem 

prejuízo de sua responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

10.5. A Procuradoria-Geral do Estado não se responsabilizará por solicitações de 

inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, de falhas de 

comunicação, de congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros 

fatores que comprometam ou impossibilitem a transferência de dados. 

 

10.6. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa e incondicionada 

aceitação de todas as normas previstas neste Edital e no regulamento de Estágio de 

Pós-Graduação da Procuradoria-Geral do Estado, estabelecido pela Portaria/PGE nº 73, 

de 15 de outubro de 2021 (Diário Oficial do Estado do Ceará, Série 3, Ano XIII, nº 234, de 

15.10.2021, p. 4-5), em relação às quais, em momento algum, poderá alegar 

desconhecimento. 

 

11. DOS PROGRAMAS 

 

11.1. O processo seletivo abordará os assuntos indicados no conteúdo programático 

constante do Anexo I deste Edital e no conteúdo dos artigos científicos indicados em seu 

Anexo II. 

 

12. DA PROVA OBJETIVA 

 

12.1. A prova objetiva será constituída de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, 

cada uma valendo 1 (um) ponto, conforme disposição abaixo: 

 

DISCIPLINA Nº DE 

QUESTÕES 

PONTOS POR 

QUESTÃO 

DIREITO ADMINISTRATIVO 6 1,0 

DIREITO CONSTITUCIONAL 6 1,0 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 6 1,0 



 

 

DIREITO PRIVADO E TEORIA GERAL DO DIREITO 6 1,0 

DIREITO TRIBUTÁRIO 6 1,0 

TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 30 pontos 

 

12.2. Cada questão da prova objetiva conterá 5 (cinco) itens, devendo o candidato 

marcar uma única alternativa. 

 

12.3. Serão considerados aprovados na primeira etapa os candidatos que alcançarem o 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) – 15 (quinze) pontos – do total de pontos possíveis 

da prova. 

 

12.4. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva, sem rasuras, para 

a folha de respostas, que será o único documento válido para a correção da prova. O 

preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato. Em 

hipótese alguma haverá substituição da folha de resposta. 

 

12.5. Na correção da folha de resposta, será atribuída a pontuação zero à questão com 

mais de uma opção assinalada, sem nenhuma opção assinalada ou com rasura. 

 

12.6. A divulgação do gabarito oficial provisório da prova objetiva será feita no primeiro 

dia útil seguinte à aplicação das provas, no sítio da Procuradoria-Geral do Estado na rede 

mundial de computadores, acessível em http://www.pge.ce.gov.br, e na sede da PGE. 

 

13. DA PROVA DISCURSIVA 

 

13.1. A prova escrita discursiva constará de 2 (duas) questões, valendo, cada uma, 10 

(dez) pontos, sendo elaboradas a partir do conteúdo programático constante do Anexo 

I deste Edital e/ou com base nos artigos científicos indicados em seu Anexo II. 

 

13.2. Somente serão corrigidas as provas escritas discursivas dos candidatos que 

obtiverem aprovação na prova objetiva. 

 



 

 

13.3. Serão considerados aprovados na prova escrita discursiva os candidatos que 

conseguirem alcançar o mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos 

possíveis da prova. 

 

13.4. A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta 

esferográfica confeccionada em material transparente e de tinta preta ou azul. 

 

13.5. A resposta a cada questão discursiva deverá ser desenvolvida em, no máximo, 25 

linhas. Os trechos excedentes não serão considerados para a atribuição de nota. 

 

13.6. Não se admitirá a utilização de livros, cadernos, anotações, impressos ou qualquer 

outro material de consulta. 

 

13.7. Não se permitirá a interferência ou participação de outras pessoas, exceto no caso 

de candidato com deficiência a quem se tenha deferido solicitação de disponibilização 

de tecnologias assistivas e/ou adaptações razoáveis, na forma do item 7. 

 

13.8. Nenhuma das folhas da prova discursiva poderá ser assinada, rubricada ou conter, 

identificação em outro local que não seja o cabeçalho da folha de texto definitivo. 

Qualquer palavra ou marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto 

definitivo acarretará a anulação da prova. 

 

13.9. As folhas de textos definitivos serão os únicos documentos válidos para a avaliação 

da prova discursiva, sendo as folhas para rascunho de utilização facultativa. Em casos 

de texto definitivo escrito a lápis ou de não haver texto, o candidato receberá nota zero. 

 

14. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS 

 

14.1. As provas objetiva e discursiva serão realizadas em um único dia, com duração total 

de 4 (quatro) horas, na data provável de 13 de março de 2022, em horário e locais a 

serem oportunamente definidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo de 

Estagiários de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito. 

 

14.2. A data definitiva e os locais de realização das provas serão divulgados no sítio da 

Procuradoria-Geral do Estado na rede mundial de computadores, acessível em 



 

 

http://www.pge.ce.gov.br, e na sede da PGE, sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato a identificação correta de seu local de prova e comparecimento no dia e 

horário determinados. 

 

14.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização das provas com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para início, munido de 

caneta esferográfica de tinta preta ou azul e do documento de identidade original. 

 

14.4. São considerados documentos de identidade, para os fins previsto neste Edital, 

apenas os seguintes documentos, desde que se encontrem dentro de eventual prazo de 

validade e estejam plenamente legíveis: carteiras expedidas pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Comandos Militares e pelos Corpos de Bombeiros Militares, 

carteiras expedidas pelos órgãos de fiscalização de exercício profissional, Carteira 

Nacional de Habilitação, Carteira de Trabalho e Previdência Social e passaporte. 

 

14.5. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 

horário fixado para o seu início. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada das 

provas. O não comparecimento nas provas escritas acarretará eliminação do candidato. 

 

14.6. Não serão permitidos durante a realização das provas: comunicação entre 

candidatos, empréstimo de material, nem o uso de máquinas calculadoras ou similares, 

livros, cadernos, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, incluindo 

legislação e súmulas. 

 

14.7. É vedado o ingresso de candidato em local de prova portando arma e/ou utilizando 

de aparelhos eletrônicos (telefone celular, relógio digital, bip, mp3 player, receptor, 

gravador, máquina fotográfica etc.). O descumprimento da presente instrução implicará 

a eliminação automática do candidato. 

 

14.8. Os pertences pessoais, inclusive aparelho celular e relógios, serão acondicionados 

em saco plástico, que será fornecido pelos fiscais da seleção, devidamente lacrado e 

colocado abaixo da carteira. 

 

14.9. O candidato só poderá deixar o recinto da prova após 1 (uma) hora do início de sua 

realização. 



 

 

 

14.10. Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado da seleção o 

candidato que, durante a realização das provas: 

 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das 

provas; 

 

b) desatender os subitens 14.6 e 14.7; 

 

c) faltar com o respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

as autoridades presentes ou os demais candidatos; 

 

d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para sua 

realização; 

 

e) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

 

f) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de resposta; 

 

g) descumprir as informações contidas no caderno de provas, na folha de resposta e na 

folha de rascunho; 

 

h) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido. 

 

14.11. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação das provas, fiscais ou autoridades, informações individuais 

referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de classificação. 

 

14.12. As provas serão realizadas de forma presencial, com observância dos protocolos 

sanitários pertinentes, adiante detalhados. 

 

14.13. Os fiscais de prova realizarão a higienização pessoal das mãos com álcool 70% 

antes e após o manuseio de qualquer material de aplicação e/ou dos examinandos, a fim 

de minimizar as chances de potencial propagação do vírus SARS-CoV-2 e da Covid-19. 



 

 

 

14.14. O ingresso e a permanência de candidato no local de realização das provas serão 

condicionados à correta utilização de máscara de proteção individual que cubra total e 

simultaneamente boca e nariz. 

 

14.15. O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local de aplicação 

das provas, usar a máscara de proteção individual cobrindo nariz e boca 

simultaneamente. A máscara poderá ser de tecido com ao menos duas camadas ou de 

qualquer outro material homologado pelas autoridades competentes, incluindo o 

modelo de máscara N95. A recusa em utilizar a máscara ou em utilizá-la corretamente 

implicará a eliminação do candidato e sua retirada do local de prova. 

 

15. DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS 

 

15.1. A divulgação do gabarito oficial definitivo da prova objetiva será feita 

concomitantemente à do resultado provisório das provas discursivas, no sítio da 

Procuradoria-Geral do Estado na rede mundial de computadores, acessível em 

http://www.pge.ce.gov.br, e na sede da PGE. 

 

15.2. Caberá recurso, no prazo de dois dias a partir da respectiva divulgação eletrônica, 

somente contra: 

 

a) o gabarito oficial provisório da prova objetiva; 

 

b) o resultado provisório da prova discursiva; 

 

15.3. Na contagem dos prazos a que se refere o item 15.2, exclui-se o dia da divulgação 

e inclui-se do vencimento. Não se conhecerá do recurso interposto intempestivamente. 

 

15.4. Os recursos serão interpostos exclusivamente por meio de formulário eletrônico 

padrão, a disponibilizar-se no sítio da Procuradoria-Geral do Estado na rede mundial de 

computadores, acessível em http://www.pge.ce.gov.br. 

 



 

 

15.5. A interposição de recursos contra o gabarito oficial provisório da prova objetiva ou 

o resultado provisório da prova discursiva observará o seguinte, sob pena de não 

conhecimento: 

 

a) Preenchimento e envio de um formulário eletrônico padrão para cada questão 

objetiva ou discursiva impugnada; 

 

b) Razões do recurso com argumentação jurídica lógica e consistente; 

 

c) Formulação de pedido para, conforme cada caso, a anulação da questão objetiva, a 

alteração do gabarito do provisório, indicando-se, nessa hipótese, o item considerado 

correto, ou a revisão da nota atribuída à resposta do candidato à questão discursiva 

impugnada. 

 

15.6. Os recursos serão julgados pelo membro da Comissão de Elaboração de Processo 

Seletivo de Estagiários de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito responsável pela prova, 

em decisão fundamentada disponibilizada aos candidatos recorrentes. 

 

15.7. Por ocasião da divulgação do resultado definitivo das provas, serão informadas as 

alterações na pontuação decorrentes dos recursos eventualmente providos. 

 

15.8. Se do exame de recursos das provas objetivas resultar a anulação de questão(ões), 

a pontuação correspondente a essa(s) questão(ões) será(ão) atribuída(s) a todos os 

candidatos, independentemente de terem ou não recorrido. 

 

15.9. Se do exame de recursos das provas objetiva e discursiva resultar alteração da 

nota do candidato, será corrigida sua classificação no resultado final do processo 

seletivo. 

 

15.10. A Procuradoria-Geral do Estado não se responsabilizará por recursos não 

recebidos por motivos de ordem técnica de computadores, de falhas de comunicação, 

de congestionamento de linhas de comunicação, bem como por outros fatores que 

comprometam ou impossibilitem a transferência de dados. 

 

16. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 



 

 

 

16.1. A Nota Final do candidato será resultante da soma das pontuações obtidas na 

Prova Objetiva e na Prova Discursiva. Os candidatos que obtiverem aproveitamento 

igual ou superior ao percentual estabelecido no respectivo edital serão ordenados em 

listas de acordo com os valores decrescentes das notas finais dos candidatos. 

 

15.2. Em caso de idêntica pontuação, serão adotados como critérios de desempate, 

nesta ordem: 

 

a) a maior nota na Prova Discursiva; 

 

b) a maior nota na Prova Objetiva; 

 

c) a maior pontuação na prova objetiva de Direito Constitucional; 

 

d) a maior pontuação na prova objetiva de Direito Administrativo; 

 

e) a maior pontuação na prova objetiva de Direito Processual Civil; 

 

f) a maior pontuação na prova objetiva de Direito Tributário; 

 

g) a maior idade, considerando dia, mês e ano. 

 

16.3. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo de Estagiários de Pós-Graduação 

Lato Sensu em Direito enviará os resultados finais das provas para homologação, por 

ato da Procuradora-Geral do Estado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará 

e divulgado no sítio da Procuradoria-Geral do Estado na rede mundial de computadores, 

acessível em http://www.pge.ce.gov.br. 

 

17. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

 

17.1. Os candidatos habilitados serão convocados a critério da Administração, conforme 

o número de vagas existentes, seguindo rigorosamente a ordem de classificação final. 

 



 

 

17.2. No caso de desistência formal pelo candidato classificado, prosseguir-se-á a 

convocação dos demais candidatos habilitados, observada a ordem classificatória. 

 

17.3. O candidato convocado deverá apresentar os seguintes documentos como 

condição para iniciar o programa de estágio, além de outros que a Célula de Recursos 

Humanos da Procuradoria-Geral do Estado vier a solicitar: 

 

a) Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral, emitida no sítio do Tribunal Superior Eleitoral na rede mundial de 

computadores; 

 

b) Cédula de identidade; 

 

c) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

 

d) 1 (uma) foto 3x4, recente; 

 

e) Comprovante de matrícula ativa em curso de pós-graduação lato sensu em Direito em 

instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

 

f) Diploma ou Certificado (acompanhado de histórico escolar), devidamente registrado, 

de conclusão de curso de graduação em Direito, emitido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

 

g) Comprovante de residência; 

 

h) Currículo; 

 

i) Carteira de reservista, se do gênero masculino; 

 

j) Termo de compromisso de estágio, devidamente assinado pela Instituição de Ensino 

Superior conveniada e pelo candidato convocado. 

 

17.4. A falta apresentação de qualquer um dos documentos comprobatórios descritos 

no item 17.3, dentro do prazo determinado pelo Centro de Estudos e Treinamentos, 



 

 

indicará desinteresse em assumir a vaga de estagiário e tornará sem efeito sua 

convocação, sendo automaticamente convocado o próximo candidato classificado. 

 

17.5. Os candidatos serão convocados mediante contato telefônico, realizadas até duas 

tentativas. Restando infrutíferas, o candidato será convocado por correio eletrônico, o 

qual deverá ser respondido no prazo de até 2 (dois) dias úteis sob pena de perder a vaga 

e ser realocado ao final da fila de classificação. 

 

17.6. O candidato selecionado assinará termo de compromisso de estágio, com duração 

de 1 (um) ano, prorrogável, uma única vez, por igual período. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. A qualquer tempo, poder-se-ão anular a inscrição, as provas e/ou o Termo de 

Compromisso de Estágio do candidato/estagiário em relação a quem se identifique a 

prática de falsidade e/ou fraude e/ou irregularidade na apresentação de qualquer dado, 

documento e/ou declaração e/ou na prestação das provas, sem prejuízo de sua 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

18.2. O prazo de eficácia deste processo seletivo será de 18 (dezoito) meses, a contar 

da publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial do Estado do Ceará, 

sendo prorrogável por igual ou inferior período, a critério da Procuradora-Geral do 

Estado. 

 

18.3. Em caso de alteração dos dados pessoais indicados no formulário eletrônico de 

inscrição (nome, endereço, telefone para contato, correio eletrônico, dentre outros), o 

candidato assume a incumbência de dirigir-se ao Centro de Estudos e Treinamentos da 

Procuradoria-Geral do Estado para efetuar a atualização dos dados, sob pena de perder, 

quando seja convocado, o prazo para iniciar o programa de estágio, caso não seja 

localizado. 

 

18.4. A Procuradoria-Geral do Estado não se responsabiliza por eventuais prejuízos aos 

candidatos decorrentes de dados pessoais não atualizados. 

 



 

 

18.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo de Estagiários de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito. 

 

Antonia Camily Gomes Cruz 

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ 

 

  



 

 

ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

1. Direito Constitucional: Noções de Direito Constitucional (Constituição: conceito, 

objeto, elementos e classificação; Supremacia da Constituição; Interpretação das 

normas constitucionais). Constituição. Poder Constituinte. Princípios fundamentais. 

Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direitos 

sociais; nacionalidade; direitos políticos. Organização do Estado: União, Estados e 

Municípios. Intervenção nos Estados e Municípios. Da Administração Pública. Dos 

servidores públicos: Regime Jurídico e Previdenciário. Organização dos Poderes: 

Legislativos, Executivo e Judiciário. Controle de Constitucionalidade. Advocacia Pública. 

Finanças públicas na Constituição Federal de 1988 (artigos 163 a 169). 

 

2. Direito Administrativo: Noções de Direito Administrativo. Administração Pública: 

princípios básicos; estrutura administrativa; poderes e deveres do administrador 

público, uso e abuso do poder. Poderes administrativos: poder vinculado; poder 

discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; e poder de 

polícia. Atos administrativos: conceito; requisitos; mérito; atributos; classificação; 

espécies; motivação; procedimento administrativo; anulação e revogação. Servidores 

públicos: direitos; deveres e responsabilidades. Contratos administrativos: 

considerações gerais; formalização; execução; inexecução; revisão e rescisão. Licitação: 

conceito; finalidade; princípios; objeto; obrigatoriedade; dispensa; inexigibilidade; 

procedimento; anulação; revogação e modalidades. Domínio público: conceito; 

classificação; administração; utilização; alienação; proteção ambiental. Restrições do 

Estado sobre a propriedade privada: limitações administrativas; ocupação temporária; 

requisição administrativa; tombamento; servidão administrativa; desapropriação. 

Responsabilidade civil do Estado. Controle da administração pública: controle 

administrativo; controle legislativo e controle Judiciário. 

 

3. Direito Tributário: Sistema Tributário Nacional (artigos 145 a 156 da Constituição 

Federal de 1988). Princípios Tributários. Impostos estaduais. Repartição de Receitas 

Tributárias. Conceito de Tributo. Obrigação Tributária. Crédito Tributário. Lei de 

Execução Fiscal. Dívida Ativa. Transação tributária. Mandado de segurança em matéria 

tributária. 



 

 

 

4. Direito Privado e Teoria Geral do Direito: 4.1. Direito Privado em geral: Autonomia 

privada. Autonomia privada e situações jurídicas existenciais. Autonomia privada e 

situações jurídicas patrimoniais e negociais. Relação jurídica: estrutura(s) e função(ões). 

Direito Privado e Direito Público: distinções e relações. Constitucionalização do Direito 

Privado: eficácia horizontal dos direitos fundamentais e respeito ao estatuto 

epistemológico do Direito Privado. Boa-fé objetiva e seus grupos de casos (proibição de 

comportamento contraditório, suppressio e surrectio, inalegabilidade de nulidades 

formais, tu quoque). Lei de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 2018). 

Empresas e sociedades. Lei da Liberdade Econômica (Lei nº 13.874, de 2019). 4.2. Direito 

Civil: Pessoas. Bens. Obrigações. Negócios jurídicos. Contratos: teoria geral e contratos 

em espécie; contratos de direito privado com a Administração Pública. Responsabilidade 

civil contratual e extracontratual. Prescrição e decadência. Sucessões. 4.3. Direito do 

Trabalho: As relações contratuais de trabalho: estrutura(s) e função(ões). As relações 

contratuais de trabalho e o tempo. As relações contratuais de trabalho e o espaço. As 

relações de trabalho e a Administração Pública. O regime de trabalho celetista dos 

empregados públicos. Os direitos individuais e coletivos dos trabalhadores. A eficácia 

das normas de direito fundamental nas relações de trabalho. As relações de trabalho e 

a sociedade de informação. 4.4. Teoria Geral do Direito: Direito e lei. Direito e norma. 

Direito e sistema de direito positivo. Direito positivo e Ciência do Direito. Normas e 

princípios jurídicos. Direito e outros sistemas normativos: Direito e moral. Direitos 

subjetivos e posições jurídicas. Interpretação-aplicação do Direito. Atos e fatos jurídicos. 

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei nº 4.657, de 1942, e 

posteriores modificações). Existência, legitimidade, validade, vigência, eficácia e 

efetividade do direito. Estrutura formal dos atos normativos (Lei Complementar nº 95, 

de 1998). 

 

5. Direito Processual Civil: Princípios do Direito Processual Civil, Normas Fundamentais 

do Processo Civil; Aplicação. Função Jurisdicional; Da Jurisdição e da Ação. Competência 

Interna; Disposições Gerais; Modificação da Competência e Incompetência. Cooperação 

Jurisdicional Nacional. Sujeitos do Processo: Partes e Procuradores; Litisconsórcio; 

Intervenção de terceiros. Juiz e Auxiliares da Justiça. Ministério Público. Advocacia 

Pública. Defensoria Pública. Atos Processuais: Forma, Tempo e Lugar, Comunicação dos 

Atos Processuais, Nulidades, Distribuição e Registro, Valor da Causa. Tutela Provisória; 

Tutela de Urgência e Tutela da Evidência. Formação, Suspensão e Extinção do Processo. 



 

 

Processo de Conhecimento: Procedimento Comum, Disposições Gerais, Petição Inicial, 

Improcedência Liminar do Pedido, Audiência de Conciliação, Audiência de Mediação, 

Contestação, Reconvenção, Revelia, Providências Preliminares e Saneamento, 

Julgamento conforme Estado do Processo, Audiência de Instrução e Julgamento, Provas; 

Disposições Gerais, Provas em Espécie; Sentença, Coisa Julgada, Liquidação de Sentença. 

Cumprimento de Sentença – Disposições Gerais, Cumprimento Provisória da Sentença e 

Cumprimento Definitivo da Sentença, Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda 

Pública, Cumprimento de Sentença: Obrigação de Fazer, Não Fazer e Entregar Coisa, 

Procedimentos Especiais em Espécie. Da Execução em Geral; Execução Contra a Fazenda 

Pública; Embargos a Execução; Suspensão em Processo de Execução, Jurisprudência 

Recente dos Tribunais Superiores. Processos nos Tribunais; Disposições Gerais; Ordem 

dos Processos no Tribuna; Incidente de Assunção de Incompetência; Incidente de 

Arguição de Inconstitucionalidade; Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas; Da 

Reclamação. Meios de Impugnação das Decisões Judiciais; Recursos – Disposições Gerais; 

Apelação; Agravo de Instrumento, Agravo Interno, Embargos de Declaração, Recurso 

Ordinário, Recurso Extraordinário, Recurso Especial, Agravo no Recurso Especial e 

Extraordinário, Embargos de Divergência; Jurisprudência Recente dos Tribunais 

Superiores. Mandado de Segurança Ação Popular. Ação Civil Pública. 

 

  



 

 

ANEXO II 

ARTIGOS CIENTÍFICOS PARA A PROVA DISCURSIVA 

 

Para a realização da prova discursiva, os candidatos deverão ler os seguintes artigos 

científicos: 

 

CAVALCANTE, Denise Lucena; FREITAS, Juarez. Os dilemas fiscais na era da economia 

digital. Revista Eletrônica Direito e Política, Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu em Ciência Jurídica da UNIVALI, Itajaí, v. 15, n. 2, p. 513-531, maio/ago. 2020. 

Disponível em: https://siaiap32.univali.br/seer/index.php/rdp/article/view/16861. 

Acesso em: 14 fev. 2022. 

 

DINIZ, Maria Helena; SANTIAGO, Mariana Ribeiro. As duas faces da judicialização. 

Revista Jurídica, Curitiba, v. 1, n. 63, p. 517-541, jan./mar. 2021. Disponível em: 

http://revista.unicuritiba.edu.br/index.php/RevJur/article/view/5258. Acesso em: 3 

fev. 2022. 

 

HACHEM, Daniel Wunder. São os direitos sociais “direitos públicos subjetivos”? Mitos e 

confusões na teoria dos direitos fundamentais. Revista de Estudos Constitucionais, 

Hermenêutica e Teoria do Direito (RECHTD), São Leopoldo, v. 11, n. 3, p. 404-436, 

set./dez. 2019. Disponível em: 

http://www.revistas.unisinos.br/index.php/RECHTD/article/view/rechtd.2019.113.08. 

Acesso em: 3 fev. 2022. 

 

  



 

 

ANEXO III 

CRONOGRAMA PREVISTO (SUJEITO A ALTERAÇÕES) 

 

Evento/atividade Data/período prevista(o) 

Período de inscrições 

De 15.2.2022 a 27.2.2022 

(das 10 horas do primeiro dia às 17 horas 

do último dia, de acordo com o horário 

oficial de Fortaleza) 

Divulgação das listas de inscrições 

deferidas e indeferidas 
2.3.2022 

Prazo para interposição de recurso 

contra o indeferimento de inscrição 
4.3.2022 (até às 17 horas) 

Resultado do julgamento dos recursos 

contra o indeferimento de inscrição e 

convocação para as provas 

9.3.2022 

Aplicação das provas objetiva e 

discursiva 
13.3.2022 

Divulgação do gabarito provisório da 

prova objetiva 
14.3.2022 

Prazo para interposição de recurso 

contra o gabarito provisório da prova 

objetiva 

16.3.2022 (até às 17 horas) 

Resultado do julgamento dos recursos 

contra o gabarito provisório da prova 

objetiva e divulgação da lista dos 

aprovados na prova objetiva e do 

resultado provisório da prova discursiva 

22.3.2022 

Prazo para interposição de recurso 

contra o resultado provisório da prova 

discursiva 

24.3.2022 (até às 17 horas) 

Resultado do julgamento dos recursos 

contra o resultado provisório da prova 

discursiva e divulgação da lista dos 

aprovados 

30.3.2022 

 


